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CONTRATO Ne 22/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E A
EMPRESA DIGISEC CERTIFICADO
DIGITAL EIRELI ME.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA Ng 32.117/2017.

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça. com sede na Rua Álvaro Mendes, ng
2294. centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado
neste ato pelo Procurador-Geral de Justiça, Cleandro Alves de Moura, no uso da
competência que Ihe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual NP
12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRASTADO: DIGISEC CERTIFICADO DIGITAL EIRELI ME, inscrito no CNPJ
(MF) sob o n.Q 18.799.897/0001-20, estabelecido Avenida Pio Xl1, 563, Q97, LI/2,
Vila Aurora Oeste, CEP: 74.425-098, Goiânia-GO, representado Senhor(a) Jane

Angelica Vieira de Sousa portador(a) da Cédula de Identidade H.e 361832 SSP/GO e
CPF (MF) D.e 166.765.131-53, de acordo com a representação legal que Ihe é
outorgada por contrato social.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, instruído no contrato D.g 22/2018 CPregão Eletrânico nQ 38/2017),
Procedimento de Gestão Administrativa HQ 32.117/20] 7, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrânico de RQ

38/2017, a proposta de preços apresentada pela contratada, às disposições da Lei
Bg l0.520/02, RP 8.666/93 e do Decreto Estadual n9 11.346/04.
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CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BIET0

2.] . Contratação de empresa para fornecimento de 02 Cdois) certificados digitais,
com validade mínima de 01 ano, para servidores de Produção e Homologação do
Sistema SITTEL fornecidos ao GAECO, conforme quantidades e especificações e
preços do Anexa deste Contrato, e Edital de Licitação Pregão Eletrânico ng

38/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA DO LOCAL E PRAZO PARA A ENTREGA DOS BENS

3.1. A Contratada deverá ENTREGAR os materiais licitados no GRUPO DE
ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - GAECO, localizado
na Rua Cícero Carvalho, 2850, Zona Leste, CEP: 64050-155, .Teresina-Piauí,
telefone (86) 32115853, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:00h às 14:00h;

3.2. O prazo de entrega dos objetos será no máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da nota de empenho pelo licitante vencedor;

3.3. Após a comunicação à Contratada da emissão de empenho, este deverá ser
retirado em até 5 (cinco) dias úteis. Não retirado dentro do prazo, começará a
contagem do prazo para entrega, vez que o fornecedor não poderá utilizar o
artifício de não ter recebido o empenho para ter um prazo maior para entrega.

3.4. A empresa vencedora é a única responsável pela entrega dos materiais, bem
como pela garantia e assistência técnica dos mesmos, obedecendo às

especificações presentes neste Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 0 valor tota] do Contrato é de R$ 2.200,00 C dois mi] e duzentos reais), devendo
a importância de ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2018.

CI.ÁUSUI.A QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária

Unidade Orçamentária: 2400;

Função: 03;

Programa: 82;

Prometo/Atividade: 2400;
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Fonte de Recursos: 00;

Natureza da Despesa: 3.3.90.39;

Nota de Empenho: 2018NE00564;

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1. Os serviços de assistência técnica da garantia, realizados pela CONTRATADA
ou autorizados pela mesma mediante declaração expressa, deverão ser prestados
no GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO -

GAECO, localizado na Rua Cícero Carvalho, 2850, Zona Leste, CEP: 64050-155,
Teresina-Piauí, telefone (86) 32115853, de segunda a sexta-feira, no horário das
7:00h às 14:00h;

6.2. A assistência técnica da garantia será pelo período especificado no Item l,
contado a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo;

6.3. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ânus adicionais para o
CONTRATANTE, a própria CONTRATADA, às suas expensas, por intermédio de sua
matriz, filiais, escritórios ou representantes técnicos autorizados, está obrigada a
atender às solicitações do CONTRATANTE de acordo com os prazos estabelecidos
em garantia;

6.4. A CONTRATADA deverá prestar atendimento às solicitações do
CONTRATANTE para manutenção corretiva:

6.4.1. Corrigir defeitos de fabricação ou de prometo;

6.4.2. Fornecer novas versões e atualizações de firmware e dos softwares que
acompanham a solução, inclusive as atualizações, exceto as de hardware.

6.5. A assistência técnica da garantia será realizada, pela CONTRATADA ou suas
autorizadas, a pedido do MP-PI, em dias úteis das 07h às 14h:

6.6. Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela
CONTRATADA em sistema informatizado para acompanhamento e controle da
execução dos serviços:

6.6.1. O acompanhamento da prestação de serviço deverá ser através de um
número de protocolo fornecido pela CONTRATADA, no momento da abertura da
solicitação.

6.7. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 01 (um) dia,
contado a partir da solicitação efetuada pelo MP-PI, por meio de telefone, página
na internet ou e-mail à central de atendimento, a ser informado pela licitante
vencedora:

3
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6.7.1. Entende-se por início do atendimento o primeiro cantata do técnico da
CONTRATADA com as equipes técnicas do CONTRATANTE, que poderá ser
acionado via telefone, e-mail e ou Internet.

6.8. Para o atendimento telefónico, a CONTRATADA deverá fornecer um número
telefónico e este atendimento deverá ser em português do Brasil;

6.9. O prazo do término do atendimento, obedecendo ao exposto no item 8.6, será
contado a partir da solicitação efetuada pelo MP-PI e não poderá ultrapassar os
seguintes prazos:

6.9.1. O prazo máximo de 02 Cdois) dias corridos contados a partir do dia
subseqüente ao da abertura do chamado;

6.9.2. Caso o item não possa ser reparado dentro dos prazos previstos,
deverá ser providenciado pela CONTRATADA a colocação de item
equivalente ou de configuração superior como back-up, até que seja sanado o
defeito do item em reparo;

6.9.3. Entende-se por término do atendimento a disponibilidade do item para
uso em perfeitas condições de funcionamento no bocal onde está instalado.
condicionado à aprovação do CONTRATANTE, através do setor competente

6.10. Antes de findar o prazo fixado no item 8.9.1, a CONTRATADA poderá
formalizar pedido de prorrogação, cujas razões expostas serão examinadas pelo
CONTRATANTE, que decidirá pela dilação do prazo ou aplicação das penalidades
previstas no contrato;

6.11. Toda e qualquer substituição de peças e componentes deverá ser
acompanhada por funcionário designado pelo CONTRATANTE, que autorizará a
substituição das peças e componentes, os quais deverão ser novos e originais;

6.12. Após a conclusão da manutenção de qualquer item. a CONTRATADA deverá
gerar documento relatando as substituições, contendo a identificação do chamado
técnico, a data e hora do início e término do atendimento;

6.13. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre
que constatar condições inadequadas de funcionamento ou má utilização a que
estejam submetidos os itens fornecidos, fazendo constar à causa de inadequação e
a ação devida para sua correção;

6.14. A CONTRATADA deverá substituir o item já instalado, por um novo e de
primeiro uso, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, na hipótese da soma dos
períodos de paralisação do equipamento ultrapassar 15 (quinze) dias úteis, dentro
de qualquer período de 30 (trinta) dias corridos;
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6.15. Durante todo o período da garantia a CONTRATADA atualizará, ou
disponibilizará para download, sem ânus adicionais para o CONTRATANTE,
softwares necessários para o funcionamento dos itens, fornecendo as novas
versões ou releases lançados:

6.15.1. Caso a nova versão, ou release, seja disponibilizada para download,
todo suporte para instalação e configuração deverá ser prestado pela
CONTRATADA.

6.16. Correrá por conta exclusiva do fornecedor a responsabilidade pelo
deslocamento do seu técnico ao local da instalação ou manutenção do item, bem
como pela retirada e entrega do mesmo e todas as despesas de transporte, frete e
seguro correspondente.

CtAUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10e Cdécimo)
dia útil, após o recebimento definitivo e aceitação dos serviços, mediante a
apresentação da respectiva nota fiscal/futura devidamente atestada pelo setor
competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5g da Lei nP

8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho,
situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e
municipais, mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais.

7.2. Na ocorrência de rejeição da(s) NotaCs) FiscalCis), motivada por erro ou

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

7.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as futuras serão pagas acrescidas de
juros de mora de 6% (seis por centos ao ano, aplicados pro rata díe da data do
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa

7.3.1 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou a compensação financeira.

7.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusado pagamento
/
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se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

7.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada
pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da
lei, será debitado do valor devido ao MP/PI. referente aos serviços prestados, os
valores relativos aos tributos e contribuições sociais.

7.7. O CNPJ contido na nota fiscal/natura emitida pela Contratada deverá ser
o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento
equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou
agência.

7.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor
tiver a receber. importâncias que Ihe sejam devidas, por força da aplicação das
multas previstas na cláusula décima quarta.

CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 0 contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente publicação no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições
deste Termo de Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos e de acordo
com a proposta apresentada, atendendo sempre aos critérios de qualidade
exigidos.

9.2 Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
suas obrigações.

9.3 Cumprir com o prazo de entrega dos itens, que não poderá ser superior ao
estabelecido neste Termo de Referência, devendo fazê-los com a qualidade e a
tempestividade previstas;

9.3.1. Comunicar, por escrito, em no máximo 48 Cquarenta e oito) horas que
antecede a data de entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo, comprovando-os;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do Termo de Referência e do Contrato em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções.

<$'
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9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do objeto, bem como
por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.

9.6. ENTREGAR os itens em perfeito estado de uso. devendo ser os mesmos novos e
de primeiro uso. Após o recebimento dos itens, os mesmos serão conferidos pelo
setor competente. Se for constatada qualquer irregularidade, a Contratada deverá
substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.

9.6.1 Em caso de substituição dos itens, conforme previsto acima, correrão à
conta da Contratada as despesas decorrentes da devolução e da nova entrega do
material.

9.7 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ora
adquiridos e a outros bens de propriedade do Contratante, quando estes tenham
sido ocasionados por seus empregados durante a entrega, instalação/montagem
ou a prestação da Assistência Técnica.

9.8 Entregar e instalar produto testado e funcionando, acompanhado de nota fiscal
discriminando o serviço executado, de acordo com as especificações técnicas.

9.9 Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no seu
endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de
correspondência e afins.

9.10 Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos que se façam
necessários nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do
objeto, de acordo com o art. 65, $1' da Lei Federal n9 8.666/93, não sendo
necessária a comunicação prévia do MP-PI.

9.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante

9.12. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais
que interfiram na execução do Contrato.

9.13. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do MP-PI, ou de terceiras,
de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo
orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação.

9.14 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros,
quaisquer informações de que tenha to.made conhecimento em razão do
fornecimento do objeto do Contrato sem o consentimento, por escrito, do MP/PI.

9.15. Indicar seu representante junto ao MP/PI, que durante o período de vigência
do Contrato será a pessoa a quem a Administração recorrerá sempre que for
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necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução para
problemas que porventura surgirem durante a execução do Contrato.

9.16 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, vale-
transporte e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas.

9.17 Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta
contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o

Contratante fiscalizar e acompanhar todo o procedimento.

9.18. Manter os seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas
disciplinares do Contratante.

9.19 Comunicar ao MP/PI, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
ou quando verificar condições inadequadas para a execução do Contrato ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução.

9.20 Prestar à Administração os esclarecimentos que julgar necessários para boa
É'vnrl l rã n d n Fnntratn
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9.21 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Licitação.

9.22 A não apresentação da documentação de que trata o item 9.1 no prazo de 60
Csessenta) dias, contados da data da entrega da nota fiscal/natura no prazo
contratual, poderá ensejar a rescisão do Contrato e os valores retidos somente
serão pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e
demais tributos encontram-se em dia.

A CONTRATADA DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR PELOS SEGUINTES
ENCARGOS:

9.23 Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com
a Administração contratante;

9.24 De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do
Contrato;

d$€
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9.25 De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho.

9.26 A inadimplência da Contratada relativa aos encargos dos itens 11.23, 11.24 e
11.25 não transfere à Administração responsabilidade por seu pagamento nem
onera o objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressa e
contratualmente a qualquer vínculo de solidariedade, aviva ou passiva, para com a
Administração.

9.27. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato.

SAO EXPRESSAMENTE VEDADAS À CONTRATADA

9.28 A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Contratante.

9.29 Caucionar ou utilizar o Contrato decorrente desta contratação para qualquer
espécie de operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições do Termo
de Referência, do Contrato, do Edital e dos seus anexos.

l0.2 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias

l0.3 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto,
em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.

l0.4 Acompanhar a execução do Contrato, nos termos do inciso ITI do art. 58 c/c o
art. 67 da Lei ne 8.666/93, através dos Fiscais do Contrato, que exercerão ampla e
irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às
obrigações da Contratada constantes do Termo Referência, do Contrato e do Edital
respectivos.

l0.5 Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas
durante a execução da relação contratual.

l0,6 Permitir o acesso dos técnicos da Contratada aos aparelhos/materiais para a
execução de serviços de assistência técnica.

l0.7 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço de assistência
técnica por intermédio de servidores designados para este fim.



mppi6 !y$ iÜéNo P€35 g
do Ê$Wê 8 Piaü{

l0.8 Exercer a fiscalização da execução do Contrato por servidores especialmente
designados para esse fim, na forma prevista na Lei ne 8.666/93, procedendo ao
atesta das respectivas futuras, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem
necessárias. Tal fiscalização, em hipótese nenhuma, atenua ou exime de
responsabilidade a Contratada.

l0.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e
no Contrato.

10.10 Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato em
desacordo com as respectivas especificações.

10.11 Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que
efetue medidas corretivas.

lO.12 Informar à Contratada os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento
d n pvpnlrãn dn ínntra tn

lO.13 Verificar, durante toda a execução do Contrato, a manutenção, pela
Contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

lO.14 Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao local de fornecimento
do matei'ia}.

lO.15 Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam o objeto licitado,
ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no
Contrato.

lO.16 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham
a ser solicitados pela Contratada.

lO.17 Solicitar a substituição/reparação do objeto do Contrato que esteja em
desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito.

1 0.18. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas no
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECEBIMENTO DOS 0B)ETOS

11.2. Os bens serão recebidos em plena condição de uso:

11.2.1 Provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da entrega no
local indicado no subitem 5.1 para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.
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11.2.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as
especificações constantes deste Termo de Referência, do Edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias úteis do recebimento
provlsorio.

11.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

11.5. A empresa deverá efetuar a troca, às suas expensas, do(s) produto(s) que não
atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de 5 (cinco) dias
corridos; a contar do recebimento da solicitação, sendo que o ato de recebimento
não importará aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de
Termo Aditivo, com amparo no artigo 65 da Lei ne 8.666/93, vedada a modificação
do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preços,
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo
valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1 0 preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso,
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo.

13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.14.1 Com fundamento no artigo 7Q da Lei ne l0.520/2002, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único
de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Dil'eta e
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Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a
CONTRATADA que:

14.1 .1 Cometer fraude fisi:al;

14..1 .2 Apresentar documento falso;

14.1 .3 Fizer declaração falsa;

14.1.4 Comportar-se de modo inidõneo;

14.1 .5 Não retirar a nota de empenho. não assinar a ata de registro
de preços ou não assinar o contrato nos prazos estabelecidos;

14.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.1.7 Não mantiver a proposta.

14.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidõneos atou tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei ne

8.666/1993.

14.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos la IV, da Lei BQ 8.666, de 1993;
e no art. 7' da Lei DQ l0.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
muitas definidas nos itens "14.4", "] 4.6", "14.7" e "14.9" abaixo, com as seguintes
penalidades:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do Ministério
Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2
(dois) anos;

14.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do,.Piauí e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadasl mento
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de fornecedores a que se refere o incisa XIV do art 4e da Lei He

l0.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

14.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o

contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30%
Ctrinta por cento) do valor total do contrato.

14.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte)
dias do término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma
unidade do objeto for entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração
poderá cobrar valor excedente a este percentual se os prejuízos sofridos
superarem o montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do
CC/02.

14.6. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1%
(um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o
limite de 20% do valor unitário do bem.

14.7. No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de
obrigação contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de até 20% Cvinte por centos do valor total do
contrato.

14.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver
entrega do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

14.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do
objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% Cdez por cento) do valor total
do comi:rato.

14.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser
aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas
por descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das
obrigações referentes à garantia do objeto.

14.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA.

14.11.1. Se os valores das futuras forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação oficial.

14.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado
para inscrição em dívida atava.
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14.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos l a Xll e XVll, da Lei ng
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO

15.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60

Csessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei.

16.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de
notificação ou interpelação judicial:

16.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de
quaisquer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem
prejuízos ao interesse público, bem como das condições previstas no edital e
no contrato.

16.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato;

16.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do
pactuado;

16.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

1 6.2.5 A dissolução da sociedade;

16.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou
da estrutura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a
aquisição contratada; , l

g. 14



mppi© do Es&da da Pf8ui

16.2.7 0 atraso injustificado na entrega dos objetos descritos no Termo de
Referência e/ou Contrato após a devida notificação da contratada;

16.2.8 A não rea]ização, tota] ou parcial, do objeto, sem justa causa e prévia
comunicação à PROCURADORIA;

16.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus sup:enojes;

16.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a
comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento;

16.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

16.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva do fornecimento;

16.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância
superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade
técnica ou financeira da empresa participante implicará necessariamente na
rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado.

16.3 0s casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição
judicial para a sua execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

16.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no $ 1o do art. 65 desta Leí;

16.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

16.3.3 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
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suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

16.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto
para o fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

16.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as
atividades da contratada relativas à entrega do objeto descrito no Termo de
Referência e/ou Contrato.

16.5 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

16.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS'DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA

17.1 0s débitos da CONTRATADA para com o MP-PI, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida Atava e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FISCAL DO CONTRATO

18.1 A Coordenadoria de Tecnologia da Informação indicará o servidor
responsável pela fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei Be
8.666/93 e do Ato PGJ n' 462/2013. Oportunamente a Procuradora-Geral de
Justiça ficará encarregada da designação do fiscal para o exercício das atribuições
que ]he são inerentes durante o prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

#
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20.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente Contrato.

Teresina, z.lã. -
de 2018

CleandriÃ\ves d

dç JustiçaProcurado

Co: .te

Representante
Contratada

Pela CONTRATADA

Testemunhas
..

"'w©121

17



Diário Eletrõnico do MPPI
ANO 1l - Ne 163 4 de Maio de 2Q18 Pub 7 de Maio de 2Q18

CONSIDERANDO que a Resolução Re 23/07 da CNMP prevê em seu ar{. 2g, $3g, que o conhecimento
implicará ausência de providências, desde que obedecidas os mesmos requisitos para as
incisa 11, da Resolução mencionada que prescreve que se deflagrara procedimento em face de requerimento
qualquer pessoa ou comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou qualquer autoridade, desde que
permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a qualificação mínima
CONSIDERANDO a notícia anónima, inicialmente formulada junto à Procuradoria da
Promotoria de Justiça de Barro Duro para apuração, informando possíveis
Passagem Franca à Sra. ViV:ANE RODRIGUES DE ALENTAR, nos anos de 2014, 2015 e 20]6, relativos à suposta
reparo de "organização das festividades do Dia dos Pais em escolas", sem licitação ou regular procedimento de dispensa de licitação, todos no
Município de Passagem Franca/Pl;
CONSIDERANDO que, segundo a representação, VIVIANE RODEI(àUE$ DE ALENCAR é estudante de Direito em Teresina/PI e não trabalha
com a prestação de serviços da natureza do contratado peia Prefeitura de Passagem Franca do Piauí;
COlg$1DERANDO que a notícia anónima veio acompanhada de documentos públicos, não se revelando manifestamente temerária ou
improcedente;
C©NStDERÀNDO que os parâmetros para uma contratação sem }iciíação são: a} existência de procedimento administrativo formal; b) notória
especialização profissional; c) natureza singular do serviçal d} demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder
Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;
CONSIDERANDO que as apontadas irregularidades, uma vez comprovadas, são graves, razão pata qual merecem averiguação ministeriall

INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL (PP), na forma dos parágrafos 4P a 7P do artigo 2g da Resolução DP 23.
de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução n' 001 , de ] 2 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Piauí, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os quais, uma vez
alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de inquérito civil/ação civil pública, DETERMINANDO-SE, desde já, as
seguintes diligências:

,,--.l} Al$TUAÇAQ da Pararia juntamente com o$ documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-ge todas as suas folhas,
3 REGISTRQ dos autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8g da Resolução ne 001/2008, do Colando
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2} REMESSA da cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio de Combate à Co;erupção e Defesa do Património Público (CACOP) e ao Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP/Pl}, via e-maia InsiitüciOnàf, para cóhheéimento, conforme determina o art. 6', $1 g, da Resolução Rg
01 /2008, do Comendo Colégio de Procuradores de Justiça dó Estado do Plauí {GPJ/PI):;
3) AFIXAÇÃO da cópia da presente Portaria no mural da PJ no Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como o ENCAMINHAMENTO
dclarquivo no formato IVord da presente Portaria à Secretaria-Geral: do Gabinete; da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário Oficial Etetrõnico do Ministério Público do Estado da Piauí (DaEMP/PI);
4) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUl-PI. REQUISITANDO, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento do respectivo ofício:
a) Cópia de todo(s) o(s) PROCEDIMENTO(S) DE {NEXIGIBILIDADE OU DE DISPENSA DE LICITAÇÃO referentes à prestação de serviços de
organização das festividades do Dia dos Pias em escolas do: Município:, a que se referem as notas:de empenho n. 801128 e n. 801208, entre
outras porventura existentes, tendo como credorje$) VIViAVIANE RODRI(3UE$ DE ALEN:CAR, desde o ano de 201 4 até a presente data;
b} Encaminhamento a esta Promoloria de:Jüsliça (PJ): de !nda a documentação referente aos seüiços pagos/empenhados, em decorrência de
contratos administrativos (notas fiscais, de ;e:$penhQ, recibos efc.); !endo como credor(e$) VJVtAVIAN:E RODRiGUES DE ALENCAR, desde o ano
de 2014 até a presente data;
c) outras informações e documentos pertinentes ao esclarecimento do objeto da presente investigação preliminar, comprobatórios do
cumprimento dos requisitos necessários para dispensa/lqaxÊgibiiidade de íióiüção, na contratação dos representados, bem coma se houve outros
pagamentos em favor dos representados;
5) EXPEDIÇÃO DE OFICIO ao Exmo. Sr. PRESIDENTE DO TRIBUbIAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (TCE-PI), solicitando, no prazo de
15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento do respectivo ofíc o:, a apresentação de relatório da apreciação das contas relacionadas aos
fatos, juntando, para tanto, cópias desta Portaria e dos documentos da representação.
COM A JUNTADA AQS AUTOS DA DOCUMENTAÇÃO ACIMA REQUISITADA, APRAZE-SE AUDIÊNCIA EXTRAJUDICIAL. para oitava
to(a)(s) representado(a)(s) VIVIAVIANE RODRIGUES DE ALENCAR, observadas as pautas de audiências judiciais e ministeriais já designadas,
lo$ múltiplos órgãos de Execução pelos quais responde este Promotor de Justiça.
NOMEIA-SE o Assessor de Promotoria de Justiça Marcus Vinícius Carvalho da Salva Sousa para secretariar este procedimento, como determina
o ar[. 4', incisa V, da Resolução nP 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Barro Dura-P1, 19 de março de 2018
Rafael Maia fogueira
Promotor de Justiça titular da Promotorfa de Justiça (PJ) de Dano Duro,
respondendo pela PJ de São Fénix do Piauí

RESOLVE

4. LICÉTAÇOES E CONTRATOS

4.] . EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 22/201 8
a) Espécie: Contrato n'. 22/2018, firmado em 02 de maio de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, CNPJ n'
05.805.924/0001 -89, e a empresa Digisec Certificado Digital Eirell ME, CNPJ n' 1 8.799.897/0001 -201
b) Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois) certificados digitais, com validade mínima de 01 ano, para servidores de
Produção e Homologação do Sistema SiTTEL fornecidos ao GAECO, confclrme quantidades e especificações e preços do Anexo 1, nos termos
das Leis n' 8.666/93 e 1 0.520/2002.
c} FundamentoLega[: Lei n' 8.666/93, Lei Re 1 0.520/02 e do Decreto Estadual n: ] 1 .346/04;
d) Procedimento de Gestão Admilli$trãtiva;ng. 321 1 7/201 7;
e} ProcessoLicitatória: Pregão EleÊrõnico nQ 38/201 7;
f} Vigência: O contrato terá vigência de 12(doze) meses a contar da sua assinatura;
glValor: O valor total do contrato é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);
fi) Cobertura orçamentária:Unidade Orçamentária: 251 01 :Prometo/Atividade: 24001Fonte de Recursos: 001 Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -
Nota de Empenho: 2018NE00564;
i) Signatários: pela contratada: Sr(a). gane Angelíca Víeira de Sousa, CPF 166.765.131-53 e contratante, Cleandro Alces de Moura
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Teresina, 03 de maio de 2018.
EXTRATO DO TERMO ADITlyO Ng. Q3 AQ CONTRATO Ne. 14/201$
a)Espécie: Termo Aditivo Ra. 03 ao Contrato Rg. 1 4/201 5, firmado em 26 de abril de 201 8 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.8Q5.924/G001 -89 - G a empresa Casas da rosé LTDA - CNPJ 01 .049.424/00e1-03;
b)ProcessoAdministrativo: n'. 672/201 5;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Contrato n' 1 4/201 5 por mais 1 2 (doze) meses, cujo objeto é a
locação do imóvel situado na Rua Joaquim Baldoíno. Rg. 1 80, Centro, na cidade de Picos - PI, que abriga as Promotorias de Justiça de Picos-Pl;
d) Fundamento Legal: Art. 57, Incisa 11, da Lei n'. 8.666/93, e cláusula sétima do referido contrata;
ejVigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 1 2 (doze) meses, contados a partir do dia 30/04/2018, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, da ar{. 61 , da Lei Federal n' 8.666/] 993;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 6.799,40 (seis mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos)

,,---~mensais, totalizando o valor de R$ 81 .592,80 (oitenta e um mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) para o período de 1 2 (doze)
meses, custeando-se até o final deste exercício financeiro o valor de R$ 54.395,20 (cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e
vinte centavosj;
g) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101 ; Prometo Ativldade: 24001 Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Nota de empenho:
20 1 8NE00623:
h)Signatários: Pela contratada, a Srla). valeria Lama de Barros, CPF 231 .927.473-1 5 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-
Gera} de Justiça.
Teresina- PI, 03 de maio de 201 8.
ESTRATO D© TERMO ADITlyO Ne. 01 AO CONTRATA Wg. 17/201;7

a)Espécie: Termo Aditivo Rg. 01 aa Contrato Rg. 1 7/201 7, firmado em 24 de abril de 2018 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Viga Construções e Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 19.783.564/0001 -76;
b)PracessoAdministrativo: n'. 20037/2017;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de execução do,Contrato n' 17/201 7 por mais 50 (c.inquenta) dias,. cujo objeto é
a execução de obra de reforma no andar-térreo do edifício sede da PGJ, na Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, Teresina-PI, CEP: 64.000-060;
d) Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11, da Lei n'. 8.666/931
e)Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 1 2 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser publicado
na forma do parágrafo único, do art. 61 , da Léi Federa:l n' 8.666/1 9931
f)Signatários.' Pela contratada, a Sr(a). Francisca Mendes Cavalcante, CPF 675.575.203-78 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Teresina- PI, 03 de maio de 201 8.

4.2. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO Ne 1 1/201 8

4.3. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRC)NACO N' 1 2/201 8

tÜINISTERIÕ'FÜÊIICO ÓO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ ng 05.805.924/0001 -89

.0AVISO
ICO Ne 12/2Q]8

DBiETO: Registro de Preços, pelo prazo de doze meses para eventual aquisição de lixeiras de coleta seletiva, conforme especificações

mÍ:Tll$} Diário Eletrõnico d© MPPI /($É;Õ iQ~4xIC'H:f'..:;r' '---wn-v'-w---wwu"---- -' . ... ..... ..... JZaOr "'PpbANO 1l = Na 163 DispgBPy?!glo: sexta-feira 4 de Ruela de 2018 Pubticacão: Seaun . .áH ........,,..

Procurador-Geral de Justiça. le rl...s:Z / QO

EMPRESA VENCEDORA: DIG}SEC CERTIFICADO DIGITAL EIRELI ME, CNPJ Ra 18.799.897/0001-20; XV
REPRESENTANTE: JANE ANGELICA VIEIRA DE COUSA '''''=.gl=g.;p
TELEFONE: (62) 3541 -3427

7

Item Especificação Marca Quantidade Valor
Unitário  

l Certificado Digital AI * emitido por autoridade certificadora - SSL WEB, padrão ICP-
Brasil, com validade de 1 2 (doze) meses.

AC SOLUTO 2 R$
1 .1 00,00  

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)  


